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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 079/2020, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Nomeia o Senhor Eder André 
Ballardin Rigo, representante da 
Secretaria Municipal de Cidade, 
Segurança e Trânsito membro 
do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente.

Prefeito Municipal de Marau em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEIA o Senhor ÉDER ANDRÉ BALLARDIN 
RIGO, representante da Secretaria da Cidade, Segurança 
e Trânsito, membro do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, de conformidade com a Lei Municipal n° 1.681, 
de 09.01.92, alterada pela Lei n° 2.921, de 28.03.00, 
3.002, de 28.11.00 e 3.289, de 20.08.02.

2. Atuará como suplente no caso de impedimento do 
titular a Senhora LUCINEI SALETE TONIN.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão 
mandato de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de 
2020.

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Licitações e Contratos

Atas de registro de preço

CONTRATANTE/CNPJ: MUNICÍPIO DE 
MARAU/87.599.122/0001-24 CONTRATADO 
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA 
LTDA CNPJ: 18.274.923/0001-05 Valor R$17.844,80; 
MENINO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA CNPJ: 10.961.018/0001-03 Valor R$33.289,63; 
RS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 
06.294.126/0001-00 Valor R$170.550,00; VISA SEG 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 
CNPJ: 14.472.975/0001-27 Valor R$12.298,00. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS nº16 Pregão Presencial por 
Videoconferência nº 27/2020. Aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual para Servidores Municipais. Valor 
total R$ 233.982,43.

Dispensas

TERMO DE DISPENSA N° 1683/2020.
Fundamento legal: Lei 13.979/2020(Art. 4º).

Processo nº 001756/20
Aquisição de gás de cozinha para atender as 

necessidades de pessoas idosas cadastradas na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que 
pertencem ao grupo de risco em face da pandemia do 
Covid-19. As mesmas serão adquiridas com recursos 
repassados ao Município através do Fundo Estadual da 
Pessoa Idosa (Resolução 05/2020) e serão distribuídos 
num período de 06 meses. Justifica-se a aquisição através 
da dispensa do processo licitatório, fundamentado no Art. 
24 Inciso IV da Lei Federal nº 8666/93 e no Art. 4 da Lei 
Federal nº 13.979/2020.

COMERCIO DE GAS MARAU LTDA.

CNPJ: 10.534.433/0001-80

Valor: R$ 11.570,00

Data do termo: 16/06/2020
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